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Acordão do(a) Exmo(a)   Desembargador Ribamar Lima Junior 

EMENTA 
1.  AGRAVO  REGIMENTAL.  COOPERATIVA.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  MANUTENÇÃO  DOS

CONTRATOS EM VIGOR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL. Não se mostra viável  a

alegação  de  prejuízos  irreparáveis  decorrentes  de  eventuais  contratos  futuros  não  firmados,

quando mantidos os efeitos dos contratos em vigor, permitindo-se à recorrente a produção, na

ação principal,  de  todas as  provas  necessárias  à  demonstração de sua  regularidade formal  e

fática. 2. Agravo conhecido e desprovido. 


